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RELATÓRIO COMPLEMENTAR DE INSTRUÇÃO DE RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
 
DA:  COMISSÃO DE LICITAÇÃO 
 

PARA:  SUPERINTENDENTE DE OBRAS/DEOB 
 DIRETOR DE ENGENHARIA E MEIO AMBIENTE 
 

ASSUNTO:  INSTRUÇÃO DE RECURSOS ADMINISTRATIVOS - FASE DE ANÁLISE DA 
DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

 

REFERENTE:  CONCORRÊNCIA INTERNACIONAL Nº 010/DALC/SBCF/2010 
 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DAS OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA REFORMA, 
AMPLIAÇÃO E MODERNIZAÇÃO DO TERMINAL DE PASSAGEIROS DO AEROPORTO 
INTERNACIONAL TANCREDO NEVES – CONFINS. 

 

RECORRENTES:   
 

1. Consórcio RCI, formado pelas empresas Construtoras RV Ltda - CNPJ Nº 36.768.943/0001-06, 
Convap Engenharia e Construções S/A - CNPJ Nº 17.250.986/0001-50, e IC Supply Engenharia 
Ltda. - CNPJ Nº 32.596.173/0001-00. 

 
2. Consórcio MARQUISE/NORMATEL, formado pelas empresas Construtora Marquise S/A - CNPJ Nº 

07.950.702/0001-85 e Normatel Engenharia Ltda - CNPJ Nº 05.353.545/0001-03; 
 
 

RECORRIDA: 
 

1. Consórcio SHFC CONFINS, formado pelas empresas Serveng Civilsan S/a - Empresa Associados 
de Engenharia - CNPJ Nº 48.540.421/0001-31,  Heleno & Fonseca Construtécnica S/A - CNPJ Nº 
61.573.184/0001-73 e  Consbem Construções e Comércio Ltda - CNPJ Nº 61.776.399/0001-91. 

 
 
 
Prezados Senhores, 
 
Nas tabelas I, II e III do Relatório de Instrução de Recursos 

Administrativos da Comissão de Licitação, solicitamos considerar os seguintes cálculos como exemplos:  
 

Tabela 1 

 

Tabela 2 

   

Empresa Capital Participação Total 

A R$ 1.000.000,00 70% R$    910.000,00 

B R$    500.000,00 30% R$    390.000,00 

 R$ 1.300.000,00 

Empresa Capital Participação Total 

A R$ 1.000.000,00 70% R$    700.000,00 

B R$    500.000,00 30% R$    150.000,00 

 R$    850.000,00 
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Percebe-se que por esta metodologia, o consórcio estaria inabilitado, haja 
vista que o total do patrimônio líquido seria de R$ 850.000,00. Mesmo que a licitante A aumentasse sua 
participação para 80%, o consórcio não prosperaria, pois a licitante (B) teria que entrar com 20% o que 
não daria o capital mínimo necessário, conforme tabela 3: 
Tabela 3 

 
Brasília(DF),  06 de junho de 2011. 

 
 

JOSÉ ANTONIO PESSOA NETO 
Presidente da Comissão de Licitação 

 
 
 

FLÁVIA DE MORAES OLIVEIRA SAULO LUIZ AVELLAR DE AQUINO 
Membro Técnico/DEOB Membro Técnico/DEPE 

 
 
 

RÔMULO TÔRRES BRAZ MARÍLIA CARNEIRO MIZIARA 
Membro Administrativo/DALC Membro Jurídico/PRPJ 

 

Empresa Capital Participação Total 

A R$ 1.000.000,00 80% R$     800.000,00 

B R$    500.000,00 20% R$     100.000,00 

R$      900.000,00 


